
REQUERIMENTO Nº                   , DE 2017 

(Do Sr. VINICIUS CARVALHO) 

Requer a aprovação de Missão Oficial 
à Malásia, composta por membros da 
Comissão Especial destinada a proferir 
Parecer sobre o Projeto de Lei nº 3.139, com 
o objetivo de colher subsídios para a 
elaboração do relatório a ser apresentado 
nesta Comissão Especial. 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 34, c/c art. 24, 

inciso XIII, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a aprovação de 

Missão Oficial à Malásia, com o objetivo de colher subsídios para a elaboração 

do relatório a ser apresentado nesta Comissão Especial, especialmente no que 

tange à estrutura institucional e aos mecanismos de regulação e de supervisão 

de seguros mútuos naquele País. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Projeto de Lei nº 3.139, de 2015, que constitui objeto de 

apreciação desta Comissão Especial, busca firmar uma posição legislativa 

acerca do regime jurídico dos seguros mútuos e cooperativos, tema que tem 

despertado grande controvérsia no âmbito do Sistema Nacional de Seguros 

Privados.  

Como já e de conhecimento dos ilustres pares desta Comissão 

Especial, o PL em questão pretende alterar o Decreto-Lei nº 73, de 21 de 

novembro de 1966, a fim de vedar a constituição, operação, comercialização, 

venda e realização de contratos de natureza securitária, por associações e 

outras pessoas jurídicas nele indicadas. Busca-se, também, estabelecer 
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atribuição à Superintendência de Seguros Privados (Susep) para fiscalizar 

“entidades associativas, cooperativas, clubes de benefícios e fundos mútuos” 

que atuem irregularmente na oferta de contratos assemelhados a seguros, bem 

como para impor sanções administrativas. 

Na realidade, o PL em questão trata de uma matéria que, no 

âmbito internacional, a doutrina jurídica classifica como seguros mútuos ou 

seguros cooperativos. Apesar de sua grande difusão no mundo, é bastante 

escassa a produção teórica e até mesmo normativa sobre o tema. Basta dizer 

que, ao contrário de nosso Código Civil antigo, de 1916, que dedicava uma 

seção específica para os seguros mútuos, o Código Civil vigente silenciou 

completamente sobre a matéria. 

Por se tratar de um tema de grande repercussão para o 

Sistema Nacional de Seguros Privados, somos da opinião de que os trabalhos 

desta Comissão não podem prescindir do conhecimento da realidade e da 

experiência de outros países. Nesse contexto, destacamos que a Malásia pode 

ser considerada uma grande referência na regulação e na supervisão do tema 

que esta Comissão Especial analisará. Naquele País, é amplamente difundido 

um modelo bastante específico de seguro mútuo (conhecido como takaful), 

havendo boa experiência na normatização desse mercado, que conta com lei 

específica há mais de trinta anos e é supervisionado pelo Banco Central local.  

Diante disso, consideramos que o envio de uma Missão Oficial 

à Malásia certamente traria importante contribuições para o estudo do tema por 

parte desta Comissão Especial. 

À vista de tais razões, pedimos o apoio dos ilustres Pares desta 

Comissão Especial para a aprovação do presente requerimento. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2017. 

Deputado VINICIUS CARVALHO 
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